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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

PLE 166/2018 

LEI 3.225, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Altera a redação do artigo 1° da Lei Municipal n° 3.138, de 15 de 

maio de 2018. 

A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° O artigo 1° da Lei Municipal n°3.138/2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	Fica o Executivo Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, autorizado a celebrar 

convênio com a CESUMAR — CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ (UNICESUMAR), 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.265.617/0001-29, com 

sede a Avenida Guedner n° 1610, Zona 08, Município de Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87.050-390, 

em observância aos termos do Art. 11, XXII, e Art. 61, XI da Lei Orgânica Municipal — LOM. " 

Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos oito dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e dezoito (8/11/2018). 

Migue 	do A arai 
P- eito1 	nicip I 

PUBLICADA 
TRIBUNA DO NORTE 

Em, 	1 j0 	) I 	ça I  
N.° 	Pág.   e19  
	Caderno: 

Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro - Fone/Fax: (43) 3472-4600 - Sitio: www.ivaipora.pr.qov.br  - CEP: 86870-000 - Ivaipora/PR. 



R EBIDO(S) NESTA DATA 

lvaipo 	de_alearum.  b_ra___  de 

Horas: 	L 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ 
Lido em sessão realizada 

• 

• 


	00000001
	00000002

